INDICAÇÃO Nº 
574
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine estudos visando à estadualização de estradas vicinais na Alta Paulista e Alta Sorocabana, em face de sensível mudança no seu perfil, como decorrência da expansão do setor sucro-alcooleiro.

JUSTIFICATIVA

A conservação e manutenção das estradas vicinais é responsabilidade dos municípios.

A implantação de estradas vicinais no Estado de São Paulo teve como objetivo, à época, o escoamento da produção agrícola e tráfego local, de pequeno porte.

A rápida expansão do setor sucro-alcooleiro, notadamente nas regiões da Alta Paulista e Alta Sorocabana, alterou, completamente, a natureza do uso delas, dando-lhes características e necessidades de verdadeiras rodovias.

Esta nova realidade significa o uso destas estradas por um elevado número de veículos de grande porte e de grande tonelagem.

Tal realidade escapa à capacidade financeiro-orçamentária dos municípios, que já não conseguem mantê-las e conservá-las da forma adequada.  

Está é a situação, principalmente, das seguintes vias:

1 – Tupã a Arco Íris; 2 – Tupã a Quatá; 3 – Tupã a Bastos; 4 – Bastos a Sagres; 5 – Sagres a Inúbia Paulista; 6 – Sagres a Osvaldo Cruz; 7 – Parapuã a Salmourão – via Lagoa Azul; 8 – Rinópolis a Piacatu; 9 – Salmourão a Rubiácea; 10 – Lucélia a Pracinha; 11 – Lucélia a Adamantina; 12 – Pacaembu a Mirandópolis; 13 – Dracena a Tupi Paulista – via Oásis; 14 – Ouro Verde a Panorama; 15 – Adamantina a Valparaíso; e 16 – Panorama a Presidente Epitácio.     

Desta forma, passa a ser interesse estratégico, na visão macroeconômica, que o Estado integre a malha viária de vicinais, notadamente as das citadas regiões, ao sistema rodoviário estadual, aparelhando-a para o tráfego já em curso, de maneira a que, o setor sucro-alcooleiro passe a contar com efetiva resposta às suas necessidades, com isto estimulando o crescimento de investimentos privados, com a conseqüente geração de emprego e renda.

Em face do quanto exposto é que efetivamos esta indicação.

Sala das Sessões, em
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